
Parecer Jurídico: nº 10/2025
Referência: Projeto de Lei Legislativo nº 03/2025
Autoria: Mesa Diretora
Ementa: ALTERA A LEI Nº 1.203/2017, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS AGENTES POLÍTICOS E SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei Legislativo nº 03/2025, de autoria da Mesa Diretora, que tem por escopo alterar dispositivos referentes à concessão de diárias aos agentes políticos e servidores do Poder Legislativo.
Consta da justificativa anexa que o projeto visa conferir maior clareza e transparência aos trabalhos bem como a responsabilidade fiscal, visando dessa forma reduzir os gastos públicos e a garantia da eficiência na aplicação dos recursos. 
É o relatório

Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.

A Lei Orgânica Municipal estabelece que:
Art. 17. Compete privativamente à Câmara Municipal:
(...)
III - dispor sobre a sua organização e funcionamento.
(...)

Assim, verifica-se que a matéria é de atribuição da Câmara Municipal, a qual deverá estar atenta aos limites orçamentários para concessão de diárias.

I. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.




Vera, 10 de março de 2025.
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